
-

i~ + 
!~ ..., ~:.1 y 

~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33,000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N9 1.417/91 

''AUTORIZA DOAÇAO DE TERRENO PARA LATIC1NIO 
MACAOBAS INDOSTRIA E COMERCIO LTDA''. 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Ge -
rais, aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 19 - Fica o Prefeito Municipal Dr. Antonio Tei -
xeir• da Costa, autorizado a doar um terreno com lO.OOOrn2., de
sapropriado pelo Municlpio conforme Decreto n9 814/91, a LATIC! 
NIO MACAOBAS INDOSTRIA E COMERCIO LTDA., CGC n9 21681341/000140 
INSC. ESTADUAL nQ 578.501.244.0009, com sede provisôria na Fa -
zendp Santa Helena, Estrada de Macaübas, KM 05, ãrea esta loca
lizada na Rodovia Beira Rio acesso ã BR 262, composta de 02(du
as) glebas 1 e 2 com 760,00rn 2 , e 9.240,00rn 2 ., respectivamente , 
tudo conforme Projeto anexo. 

Artigo 29 - O Terreno ora doado serã destinado ã cons -
trução e instalação definitiva do LATICTNIO MACA0BAS !NO. E COM. 
LTDA, 
dendo 

apôs ouvida os orgãos ambientalistas 
ser dado outra destinação ao mesmo e 

do ou sublocado a terceiros. 

competentes, nao po
nern cedido, ernprest~ 

Artigo 39 - O in1cio da construção da referida firma 
não poderã ultrapassar de 180 (cento e oitenta) dias da data da 
aprovação do Projeto pelo DPOS da Prefeitura, que deverã ser r~ 

querido até 30 (trinta) dias a contar da data da presente Lei e 
sua instalação e funcionamento definitivo de 02 (dois) anos da 
data da aprovação do Projeto, sob pena de ser reincorporado o 
terrPno ao Patrimônio Municipal com seus bens e benfeitorias 

porventura existentes no local sem qualquer ressarcimento ou i~ 

denização ã firma que receberã ã Escritura Publica definitiva ' 
do irnôvel ora doado sô apôs a conclusão das obras proJetadas. 

Artigo 49 - Caso a firma se desativar antes de cornplet~ 

do o prazo de 10 (dez) anos de autorga da Escritura perderã o 
terreno, ora doado, que serã reincorporado ao Patrimônio Munic! 
pal, bem corno suas benfeitorias, sem qualquer ressarcimento ou 
indenização. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CEP 33.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Artigo 59 - Todo terreno ora doado deverã ser utilizado em 
funçaõ da atividade da firma não podendo ser destinado a outras fi
nalidad es sob pena de sujeitar-se ã clãusula de retrocessão. 

Artigo 69 - Esta Lei entrarã em vigor na data de sua publi 
caçao, revogadas as diposições em contrãrio, 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, em 16 de Maio de 1991 
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ANTONIO TB\(X1 IRA DA 
PREFEITO M~ICIPAL 

COSTA 

,---- ,,:;; a ~- ~~/'9v 
FRANCISCO LUC O JO IOR 
CHEFE DE GABINETE. 


